
Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte

REqUERTMENTO Or rtnOçÃO rU.e 31i /202s
Limoeiro do Norte, t7 dejunho de 2025

ASSUNTO: Moção de Apoio ao Projeto de Lei 1e 4L46/2O2O, guê dispõe sobre a

regulamentação da profissão de trabalhador essencial de limpeza urbana, estabelecendo
direitos como piso salarial, jornada de trabalho, adicional de insalubridade e regras para
aposentadoria.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, por proposição do Vereador Márcio José Lopes Lima, com
fundamentação no artigo 78e, inciso lll e artigo 83s do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, manifesta, por meio da presente MOÇÃO DE APOIO, seu
integral e irrestrito apoio ao Projeto de Lei ns 4t4612020, em tramitação no Congresso
Nacional.

O referido projeto visa regulamentar a profissão dos trabalhadores essenciais de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos, profissionais que desempenham papel fundamental
na manutenção da saúde pública, da higiene das cidades e da preservação ambiental, muitas
vezes em condições adversas e insalubres.

A proposta busca assegurar garantias fundarnentais a esses profissionais, como:

. Piso salarial nacionalcompatível com as exigêncías da função e os riscos envolvidos;

. Jornada de trabalho definida, com respeito à dignidade e à saúde do trabalhador;

. Adicional de insalubridade, reconhecendo os riscos inerentes à atividade;

. Critérios justos e diferenciados para a aposentadoria, considerando a penosidade e
periculosidade da função.

Neste contexto, esta Casa Legislativa expressa total apoio à aprovação do P[ 41461202O, por
entender que a regulamentação da profissão é uma medida urgente e necessária para
valorizar, proteger e reconhecer os trabalhadores que são, de fato, essenciais para o bem-
estar das cidades e da população.

Que esta moção seja encaminhada:

A Presidência da Câmara dos Deputados;
À Presidência do Senado Federal;
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A Sua Excelência o Senhor
Marcio Michael do Nascimento Farias

Presidente da Câmara Municinal
Limoeiro do Norte - ceL,,rrs, rJ uu rrur rE - r-E g Ub

o«um.ro .$ií.do dit r.t|tHt
IAtCtO JOItt tOtet [l.a
o.r.: r7l06/20rs r.r:r3:3o oroo
vdiliqu. o h@t7lErid.r,iri.a@.b'

Ruâ Cê1. MâlveiÍâ 2266 - Centro - [imoeiío do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP 62930-000 - Emâil: câmarâ limoeiro@hormeil..om

^^4.


